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COMPETNC1A DPS COMISSÕES PARA

DISCWIR E V01 . .( - Art. 46, Inciso X

gto Regimento Interno,

/-e

Proíbe o comercio de ambulantes em perímetro

50m de distância de qualquer ponto de Hospitais

Casas de Saúde, Prontos-Socorros e Ambulatórios e

altera o :Ligo 102 letra B da Lei 11.039	 de

23/08/91.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, DECRETA:

Fica proibido o exercício do comercio de ambulan -

tes num perímetro de 50m de distância, contados a
ki	 C:

partir do ponto mais prOximo dos Hospitais, Çasas
4-
 pàwle, 7roritojocorros e Ambulatórios 	 públicos

ou particulares do Município de São Paulo.

Caberá à Direção dos Hospitais ou Similares, zelar

pelo cumprimento desta Lei, comunicando, de imedia
1°,	 e.

to, as transgressões ao,Poder (Cbmpetente, sob pena

de responsabilidade.

)1,
As despesas com a execução destapi, correrão por

conta das dotações orçamentárias prOprias, suple -

mentadas, se necessário.

Esta Éei entrará em vigor na data de sua publica -

çao, revogadas as disposições em contrário expe

dindo-se copias para todos os2HOspitais e /áimila -

res do Município.

Sala das Sessões,

Dr. ALBERTO CALVO

Vereador do PSB )_/

C.M.S.P.
Cód. 0561




